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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

INDICAÇAONl110 2410r2019

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Sêcíetetriâ t.oílislaiiva

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura. a
pavimentação asfáltica da via de acesso à
Escola Classe Boqueirão, localizada na
Região Administrativa do Paranoá.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura. a
pavi.mentação. asfáltica da via de acesso à Escola Classe Boqueirão, localizada na
Região Administrativa do Paranoá.

JUSTifiCAçÃO

A rodovia de acesso a Escola Classe Boqueirão não é asfaltada. Recentemente.
mais uma vez, as crianças ficaram no meio da estrada. O õnibus que transportava os
alunos quebrou em razão do precário estado da via. ' - '' ãl.\
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- Não é a primeira vez que o episódio ocorre esse ano e, para evitar maiores
probemas, a direçao do. colégio resolveu suspender as aulas até que a pista fique
trafegável novamente, situação que reflete diretamente no desempenho dos alunos e
no desenvolvimento do aprendizado. '

comunidade sol cito -justo pleitolque visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
Indicação '' -ç-'u v aluiu uus llQores pares no sentido de aprovarmos a presente

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

Eiig. CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

laCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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